 PROJETO DE LEI Nº          DE 2009.

                                   (DO Sr. VICENTINHO ALVES)

 
 

“Revoga-se o art. 82 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991(Lei do Inquilinato) e inciso VII do art. 3º da Lei 8.009, de 29 de março de 1990 (impenhorabilidade do bem de família)”.
 O Congresso Nacional decreta:

                Art. 1º Revogam-se o art. 82 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991(Lei do Inquilinato), e, por conseqüência, o inciso VII do art. 3º da Lei nº 8.009, de 29 de março de 1990(Lei de impenhorabilidade do bem de família).
                 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
JUSTIFICATIVA

               A presente propositura visa revogar o art. 82 da Lei 8.245, de 18 de outubro de 1991 (Lei do Inquilinato) e o inciso VII do art. 3° da Lei 8009, de 29 de março de 1990(Lei de impenhorabilidade do bem de família).
             Em nosso entendimento o legislador pecou ao lançar no ordenamento da Lei do Inquilinato (nº 8245/91), que veio a considerar, em seu art. 82, entre as exceções à impenhorabilidade legal, a obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de locação.

                Este dispositivo legal, publicado em 18 de outubro de 1991, acrescentou o inciso VII ao art. 3° da Lei 8.009/90, ao dispor:

"Art. 82. O art. 3° da Lei n° 8.009, de 29 de março de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII:
Art.3°.......................................................................
VII - por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de locação ."
          Desta forma, o fiador, sendo demandado pelo locador, por dívidas assumidas pelo locatário, poderá ter seu único bem de família penhorado para satisfazer o débito.

              É um dispositivo que, por preocupar-se exclusivamente com o desenvolvimento da indústria imobiliária, pode vir a cometer graves injustiças sociais, pois, mesmo que não seja admitido, em regra, o erro de direito, sabe-se que a maioria dos brasileiros, ao chancelar contratos de fiança locatícia, não sabe que está colocando em risco a garantia legal da impenhorabilidade do imóvel onde reside com sua família.

            Não é razoável penhorar o único imóvel de uma família desinformada, em decorrência de uma dívida contraída por terceiro. Seria inconstitucional um dispositivo legal que viole o direito à moradia, recentemente inserido no rol dos direitos sociais previstos no art. 6° da Magna Carta.
         Poderíamos ainda, nesta linha de combate ao dispositivo em análise, questionar-nos acerca da relevância social em que se reveste o crédito do locador, e indagarmos se este bem jurídico é socialmente relevante a ponto de legitimar a violação ao princípio da dignidade humana, à vivência digna de uma família. E em sendo relevante, porque tal caráter não se atribui também aos créditos resultantes de outros tipos de fiança.
        Houve, neste caso da fiança locatícia, uma necessidade assumida pelo legislador em cessar a retração ocorrida no mercado imobiliário com a lei 8009/90. Entendemos que, sendo esta a razão principal do dispositivo (art. 82, lei 8245/91), não há motivos para promover uma extensão da exceção a todos créditos resultantes de fiança.

            Diante do exposto, e na certeza de que podemos aperfeiçoar ainda mais a legislação em vigor, conto com o apoio dos Nobres Pares na aprovação do Projeto de Lei.
           Sala das Sessões, em________novembro de 2009.
                                DEPUTADO VICENTINHO ALVES
